
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidospor uma nova Manoel Viana

LEi N.i,!. 1502, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007.

o PREFEITü MüI-;jlCiPAL. Faço saber, em dispostO no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Cria Rubrica Orçamentária na Lei nfl1388-
06, de 19 de dezembro de 2006.

Art.I Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar rubrica orçamentá-

ria na Lei nQ 1388-06, de 19 de dezembro de 2006, com a seguinte classificação orçamentária:

CRIA RUBRICA:

0601.20.602.0138.1026-339039000000- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica R$

46.870,20

TOTAL -R$ 46.870,20

Art.2Q. Servirá de cobertura para o respectivo crédito o Convênio repasse Prode-
sa 0197358-62/2006 em anexo, no valor de R$ 39.000,00 e a seguinte classificação orçamen-
tária 0901.99.999.9999-999999010000 no valor de R$ 7.870,20.

TOTAL -R$ 46.870,20

)~a 

data de sua publicação.Art.3!! Esta Lei entra em vig(

Viana, RS, 18 de setembro de 2007Gabinete do Prefeito Municipal em

"A NEMITZMARCIUS'SECRETÁRIO DE .

Resp.P/Exp 249-2007

de 2007Em 18 de

Marcius
Secretário

Nemitz" 
e Planejamento

Rua Walter Jobím 171 L~'P 97.64() -()()() -Fones: (55) 3256 -1140 -1160 -1230- 2420

Gabinete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -2417



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade criar rubrica orçamentária na Se-
cretaria de Agropecuária, Meio Ambiente, Indústria e Comércio para construção de manguei-
ras, conforme Convênio Prodesa em anexo.

Pedimos aos Nobres Vereadores que analisem e aprovem o referido Projeto de

Lei

Atenciosamente,

Viana, RS, 18 de setembro de 2007Gabinete do Prefeito Municipal em

MARCIUS , 'TA NEMITZ
SECRETÁRIO DE GOVERN~~~LANEJAMENTO

Resp.P/Exp. Cfe.Port. \49-2007

Rua Walter Jobim 171 LEP 97.640 -000 -Fones: (55) 3256 -1140 -1160 -1230- 2420
Gabinete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -2417



~tado do Rio'Grande do Sul,
refeitura Municipal. de Mahoel-Viana

Relacao da Despesa Aqosto de 2007 Folha 52

idade Gestora.. ...: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

gao. : 09 RESERVA DE CONTINGE~CIA

idade Orcamentaria: 09.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

Dotacao Saldo Disponivel

Reserva de Contingencia

'999 Reserva de Contingencia

'9999999 Reserva.de Contingencia'99999999,999000 

RESERVA DE CONTINGENCIA

9.,99,99.01;0000 RESERVA CONTINGENCIA LIVRE 0001 RECURSO LIVRE 408 40.926,31

9.99.99.02.0000 RESERVA CONTING~CIA CONT. OBRAS 0001 RECURSO LIVRE 444 1.00,0

9.99.99.03.0000 RESERVA CONTIGENCIA CONTo AGRIC 0001 RECURSO LIVRE 445 2.000,00

9.99.99.04.0000 RESERVA CONTINGENCIA ASPS 0040 AS P S 446 0,00

9.99.99.05.0000 RESE~VA CONTINGENCIA CONT.AC.SOCIAL

)tal Unidade Orcamentaria

)talOrgao

1tal Geral

0001 RECURSO LIVRE 447 10.000,.00

53.926,37

53.926,37

2.150.745,37

:pcetil 

-Contabilidade Publica -Ernissao: 29/08/2007 as 10 h (J)
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1~!e!2i!!:!r2~un!~ipal de Manoel Viana

IMa~o~1 V!~"~~"

~

19r640-000 1(5~)~25~:1~~2

-, t-ntldade Privada

Jor e üustavo I:;osta Medelros
! ~ ~L:O~U..4tSU:!?:tS

1~_J2!1U~~88~rU5 l~l~~~~~U::~

11!'!2!;!!;!5 l~u~t!?2~"?~ ..I (~ó)3~~5:~1~2

.~v~~!aa}~!:u!c~":~~?

}~.r.~~!;!~!;!~!;!

~!~J~)~N~a~)"

o ae t-elras'l-'ar o' o dos recursos
~,..,

.""onSlruçao ae mangueiras

{;onsloeranoo que nosso mUniCip(O de tem sua economia baseada na agricultura e pecuária, a presente solicitaçao justifica-se
por ser parte integrante de um projeto maior que é a implantação de um parque de exposições.Acreditamos 

que a construção do referido parque seja uma forma de ao mesmo tempo valorizarmos o produtor e gerar renda,

tanto para os mesmos, como para o município de um modo geral.Assim, 

com a referida obra poderemos em colaboração com o Sindicato Rural, realizar feiras e eventos que promovam avalorizaçao 
dos produtores e seus produtos, sendo também uma alternativa para o enfrentamento das adversidades

enfrentadas atualmente por este setor.
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CAIXA
ECON6MlCA
FEDERAL

Contrato'de Repasse- Setor Público -PRbDESA
.,

q
CONTRATO oS REPASSE N° 0197358-62 f 2006/ MAPA / CAIXA

."
CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
l..NIÃO FEDERÁL, POR INTERMÉDIO DÓ MINISTÉRIO DA
AGRICUL TURA'í PECUÁRIA E ABASTEC.lMENTO -MAPA,
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E
O MUNiCíPIO DE MANOEL VIA NA, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES DE -APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROpécuÁRIO.

Processo n° 01rJ735862/MAPA/2006

Por este instrunfento particular, as partes a(1iante nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e açordado o Contrato
de Repasse de :,recursos orçamentários, em conformidade com as disposições contidas na Instróção Nbrmativa da
STN/MF n° 01, de 15 de janeiro de 1997, e $uas alterações, na Instruçao Normativa STN/MF n° 01, de 04 de maio de
2001, nas Portaria MA n° 130, de 16 de Abril de 1998 e n° 265, de 1 O d~ Junho de 1998, na Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações, na Lei Complen'\entar n° 101 de 04 de maio de 2000, na Lei n° 11.178, de 20 de setembro
de 2005, no DeG!eto n° 93.872, de 23 de detembro de 1986, na portaria MAPA N° 367, de 31 de 8gbSto de 2005, bem
como no Contrato de Prestação de Serviço~ firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e ~bastecimento e a
Caixa Econômic.~ Federal e demais normas que regulam a espécie, às quais os partícipes, desde Já, se sujeitam, na
forma a seguir ajustada:

I -CONTRATA~TE -A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministérib da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -

MAPA, representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de
personalidade jU~ídica de direito privado, cri'eda pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo
Decreto n° 66.3Ó3, de 06 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 5.056í de 29 de abril de
2004, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CI'.tPJ-MF sob o n°
00.360.305/0001.-04, na qualidade de Agente Operador, nos termo& dos instrumentos supraditados, neste ato
representada por Carlos Lemanski Farias, Rt n° 7011203234, CPF n° f04.376.220-53, residente e domiciliado à Rua
Francisco Manotfl, 360/302, centro, Santa M~ria, RS, conforme procuraçao lavrada em notas do 20 Tbbelião de Notas e
Protesto de Brasflia -Distrito Federal, prot. 256092 no livro 2318, tis 194 e 195 em 31/05/2004, dora,-,ante denominada
simplesmente CONTRATANTE.

11- CONTRATAL10 -MUNICíPIO DE MANÔEL VIANA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 91.551.762/6001-31. neste ato

representado pefp respectivo Prefeito Munici~al. Sr. Jorge Gustavo da Costa Medeiros, portador do t\G n° 1021883705
e CPF n° 512.64,0.,480-68, residente e domitiliado à Rua José Maria Machado. Manoel Viana, RS -Cep 97640-000.
doravante denon'linadosimplesmente CONTRATADO.

CLAUSULA PRI~EIRA -DO OBJETO

1 -O presente Contrato de Repasse tem por finalidade a transferênçia de recursos financeiros, da União para a

execução de açõ~s de apoio ao desenvolvimênto do setor agropecuário. ho Município de MANOEL vIANA.

ClAUSULA SEGUNDA -DO PLANO DE TRABALHO

2 -O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução COrfl os respectivos cronograrflas, devidaMente
justificados, para o período de vigência deste Contrato de Repasse conttam do Plano de Trabalho 'e dos respectivrs I
Projetos Técnicd$, anexos ao Processo acltna idehtificado, que passa a fazer parte integrante cIeste Instrumen ,
independentemente de transcrição. ,

-

2.1 -A eficácia deste Contrato de Repasse nstá condicionada à apresentação pelo CONTRATADO.tia documentação
abaixo especificafJa, no prazo de 120 dias da.assinatura do presente Instrumento Contratual, e à análise favorável pela

CONTRATANTE,;que deverá ocorrer em até '30 (trinta) dias da entrega dà documentação pelo CONtRATADO: projeto
técnico de engenf;aria;

2.2 -O CONTR~TADO, desde já e por ette Contrato de Repasse, reconhece e dá sua anuf,ncia, que o não

cumprimento da(~) exigência(s), no prazo átima estipulado, ou a não aprovação da proposta p~la CONTRANTE,
implicará a rescis"íio de pleno direito do preseirte contrato, independenteniente de notificação.

L f .U4:> Vll mlcro
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CAIXA
EtONÓMICA
FEDERAL

Contrato de Repasse, -Setor Público -PRODESA

CLÁUSULA TErtCEIRA -DAS OBRIGAÇÕêS
."

3 -Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, são obrigações das partes:

3.1 

-DA CONT~ATANTE

a) manter'o acompanhamento da execução do empreendimento, bem c6mo atestar a aquisição dos bens pelo
CONTRATAI:>O, constantes do objeto previsto no Plano de Trabalho integrante deste Contrato de Repasse;

b) transferir ao ,CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do ~ronograma de execução firlanceira aprovado,
observando a disposto na Cláusula Sexta deste Contrato de RepasSe, e a disponibilidade finanteira do Gestor do

Programa; "
c) analisar as s"otentuais solicitações de refôrmulação do Plano de Trat1alho feitas pelo CONTRATADO, submetendo-

as, quando f6r o caso ao Gestor do Prog~a;
d) receber e an~lisar as prestações de contiis encaminhadas pelo CONtRATADO;
e) publicar no Qiário Oficial da União o extrato deste Contrato de Repasse e de suas alteraçõeâ, dentro do prazo

estabelecido pelas normas em vigor.

3.2 

-DO CONTRATADO

a) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto, a que ~Iude este Contrato de Repasse, observando
critérios de qualidade técnica, os prazos ê os custos previstos;

b) ter consignadO no Orçamento do correnta exercício ou, em prévia lei que autorize sua inclusão, os subprojetos ou
subatividadeS decorrentes deste Contrato de Repasse e, no casO de investimento que extr'àpole o exercício,
consignar no Plano Plurianual os recu~os para atender às despêsas em exercícios futuros que, anualmente
constarão do Orçamento, podendo o CdNTRA T ADO ser argüido pe1os Órgãos de controle intetno e externo pela
eventual inobtervância ao preceito contido nesta letra;

c) manter, em A'gência da CAIXA, conta baritária vinculada ao Contrato~e Repasse;
d) apresentar pijriodicamente à CONTRATANTE relatórios de execução fisico-financeira relativos à este Contrato de

Repasse, bem como da integralização da contrapartida;
e) prestar conta'!; dos recursos transferidos pela União, junto à CONT~ATANTE, inclusive de eventuais rendimentos

provenientes tias aplicações financeiras legalmente autorizadas;
f) propiciar, no local de execução das obras/serviços, os meios e as condições necess~nos para que a

CONTRATAr-ITE possa realizar inspeções periódicas, bem como os ótgãos de controle externo; .
g) compatibilizar o objeto deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de pres{frvação ambiental

municipal, esfedual ou federal, conforme Ô caso;
h) restituir, obse:fvado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não utilizados;
i) observar o di~posto na Lei n° 8666, de 21 de junh9 de 1993, e suas àlterações, na Lei n° 10.520702, no Decreto n°

5.504/05 e ná IN STN 01, de 15 de jan~iro de 1997 para a contrat~ção de empresas.para a e~ecução do objeto
deste Contrafu de Repasse, bem como Utilizar a modalidade de licitação Pregão para os casos tJe contratação de
bens e servíçÕs comuns, obedecendo o disposto nos incisos I a V do árt. 10 da Portaria Interminis~ial (Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e MInistério da Fazenda) n° 217, de 31.07.06, a qual o obntratado declara
conhecer seu inteiro conteúdo;

j) observar as cÓndições para recebimento de recursos da União e para Inscrição em restos a pagar, relativamente aos
recursos contratados a título de contrapartida, estabelecidas na Lei Complementar n° 101, de 4.5.~OOO;

k) tomar outras providências necessárias à Ifoa execução do objeto dest~ Contrato de Repasse. ,
I) divulgar, em qtJalquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou bbjetivo do Contrato, o nome do Programa,

iorigem do redurso, o valor do financiameflto e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes

participantes, obrigando-se o CONTRA T.À.DO a comunicar express-Jmente à CAIXA a data, fd,-ma e local onde

ocorrerá a açÃo promocional, com antecétlência mínima de 72 (seter'1ta e duas) horas, sob pena de suspensão d

liberação dos "recursos financeiros; .
m) notificar os pártidos políticos, sindicatos .tle trabalhadores e entidades empre~ariais, com sede.no Município, d

liberação dos fecursos, no prazo de dois ct\as úteis, contados da data ~e recebimento dos recurso~.
In) comprometer-~ a zelar pelo correto aprovéitamento/funcionamento dos bens resultantes deste Corltrato de Repasse,

bem como prdtnover adequadamente sua manutenção.

CLAUSULA QUARTA -DO VALOR

4 -A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO. de acordo com o tronograma de execução nnancelra e com o
plano de aplicaçãb constantes do Plano de Trtbalho, até o valor de R$ 39:000.00 (trinta e nove mil reéiis).

4.1 -A título de c~\ntrapartida, o CONTRATADO alocará a este Contrato de Repasse, de acordo com o cronograma de
execução financelta, o valor de R$ 7.870,20 (jete mil, oitocentos e setentci reais, vinte centavos).

1 ~ / ~ /' /
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CAIXA
ECONÓMICA
FÊDERAl

Contrato 'de Repasse:- Setor Público -PRODESA
-' .-

4.2 -Os recursds transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinaQ_os a este Corttrato de Repasse,
figurarão no Orçamento do CONTRATADOi obedecendo ao desdobramento por fontes de recursOs e elementos de
despesa. ..

4.3 -Recursos Adicionais que venham ser necessários à consecução /:10 objeto deste Contrato terão seu aporte sob
responsabilidadê' exclusiva-do CONTRATAob.

4.4 -A movimeritação financeira. inclusive da contra partida financeira, lJeve ser efetuada, obrigatoriamente. na conta
vinculada a este Contrato de Repasse.

CLÁUSULA QUiNTA -DA AUTORIZAÇÃO PARA INícIO DAS OBRA5/~ERVIÇOS

5 -O CONTRATADO, por meio deste Instrumento. manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização
escrita da CONT~ATANTE para o inicio das bbras e/ou serviços objeto deste Contrato de Repasse.

5. A autorização mencionada acima ocorrêrá após a finalização-do processo de análise pós-contra1ual.

5.2 -Eventuais ~bras e/ou serviços executados antes da autorização da CONTRATANTE não serão objeto de medição
com vistas à liberação de recursos até a emiâsão da autorização acima disposta.

CLÁUSULA SEXTA -DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS

6 -A liberação dqs recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária vinculada a este Contrato de Repasse,
após sua publicàção no Diário Oficial da União. cumpridas as exigências ~xplicitadas na Cláusuléi Segunda e após
autorização pará início das obras/serviços disposta na Cláusula Quintà, respeitando a disponibilidade financeira do
Gestor do prográtnae atendidas as exigências cadastrais vigentes.

6.1 -A autoriza~ão de saque dos recursos creditados na conta vinculáda será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma físicr>-financeiro, após atestada.. pela CONTRATANTE, a execução física e a comprovAção do aporte da
contrapartida financeira da etapa corresl1ondente e após a comprovação financeira da etápa anterior pelo
CONTRATADO.

6.1.1 -A critério ..,da CONTRATANTE, as parcelas referentes a obras e :serviços executados por administração direta
poderão ter seu §aque autorizado antecipad~mente, com exceção da última parcela, sendo condiçlJo para os saques
subseqüentes, o ateste, pela CONTRATANTE, da execução física da :etapa imediatamente anterl'or, bem como da
comprovação do~ respectivos serviços e obré!s realizados a título de contrapartida.

6.2 -O saque da última parcela ficará ~ondicionado ao ateste, p~la CONTRATANTE, da execução total do
empreendimento objeto deste Contrato de Repasse, bem como à comprovação, pelo CONTRAi'ADO, da integral
aplicação do valat relativo à contrapartida exigível.

ClAUSULA SET1MA -DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

I7 -As despesas ~om a execução deste Contrato de Repasse correrão ã conta de recursos alocadds nos respectivos
orçamentos dos r'artícipes para o exercício d~ 2006.

/7.1 -As despesãs da CONTRATANTE correrão à conta de recursos alocados no orçamento do Gestor, Unidade
Gestora 135098, Gestão 00001, na(s) Fonte(~) de Recursos 100, com ertlissão de bmpenho(s) pela Caixa Econômica
Federal no segui~te programa:

a) Programa de Trabalho: 206066003005A: ,
R$ 39.00,0,00 {trinta e nove mil reais), 444Ó42, Nota de Empenho (NEj n° 2006NEOO0428. emitida ~m 20/00/2006.

.l

7.2 -A despesa "tio CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse, a titulo de contra-.,artida. correrá à
conta de recurso~ alocados no seu orçamento'.

CLAUSULA OITAVA -DA EXECUÇAO FINA~CEIRA

8 -A execução financeira deste Contrato de R~passe deverá atender às condições estabelecidas nesta Cláusula.

j ~A /"
I
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CAIXA
ECONÓMICA
FÊDERAL

Contrato de Repasse -Setor Público -PRODESA

8.1 -A programação e a execução deverão ~er realizadas em separadd, de acordo com a natureza e a fonte, se for o
caso. ~

8.2 -Os recurso§ transferidos pela CONTRAtANTE não poderão ser utilitados para o pagamento de despesas relativa
a período anteridr ou posterior à vigência de~te Contrato de Repasse.

8.3 -Os recursàS transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados em finalidade diversa da estabelecida
neste Instrumento.

8.4 -Os recursõs transferidos pela CONTRATANTE deverão ser movimentados. única e exclusi'Jamente, na Caixa
Econômica Fedsral, Agência n° 0455-0, em ébnta bancária de n° 006.647018-5, vinculada a este Corttrato de Repasse.

8.4.1 -Os recu~os transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de pouplança se o prazo
previsto para su~ utilização for igualou superior a um mês, ou em fur1do de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mei'tado aberto lastreada em títulos da divida pública feder~l, quando a sua utilização eàtiver prevista para
prazo menor que um mês.

8.4.1.1 -Fica a CONTRATANTE autorizadâ a promover as aplicações dos recursos creditados ha conta bancária
vinculada a este tontrato de Repasse nas hiPóteses e segundo as modalidades de aplicação previstas nesta Cláusula.

8.4.2 -As receitás financeiras auferidas na ~rma deste item serão computadas a crédito deste Corftrato de Repasse,
podendo ser apl!,cadas dentro da vigência éOntratual na consecução/ampliação de seu objeto e d~vendo constar de
demonstrativo específico que integrará a pre.4tação de contas, vedada a áua utilização como contrapártida.

8.4.2.1 -Na ocotrência de rendimentos ne~ativos na aplicação financeira que comprometam a eiecução do objeto
contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapfJrtida.

8.5 -Eventuais ~aldos financeiros verificadqs quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de
Repasse, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, após cdnciliação bancária
da conta vinculada a este Instrumento, de~rão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias do evento, na forma indicada pelá CAIXA na época da restituição.

8.5.1 -Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislaçâo aplicável aos débitos para com a Fazenda
Nacional, nos se~uintes casos:

a) quando não f{Jrexecutado o objeto pactuido neste Instrumento; ,
b) quando não fi\r apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
c) quando os reóursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelé'cida neste Instrumento;
d quando hou~r utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com t> estabelecido no

item 8.4.2.

8.5.2 -O CONTRATADO, nas hipóteses pre"1stas nos itens 8.5 e 8.5.1, ~erá notificado para que, no,prazo máximo de
30 (trinta) dias, a:contar do recebimento da notificação, restitua os valor"es dos repasses acrescidoS de juros legais e
atualizados monetariamente

8.5.3 -Vencido d prazo previsto no item ant~rior sem que o CONTRAT~DO proceda a restituição dos valores, fica a
CONTRATANTE ~utorizada. caso haja recursos disponíveis na conta vinculada. a proceder aos d~bitos dos valores
respectivos e repãssá-los à União.

, , .

8.5.4 -Na hipótese prevista no item 8.5.3 nãó havendo recursos suficienfes para se proceder a com~leta restituição, a

CONTRATANTE i)otificará o fato ao G~~tor ~Q Programa, que defla~rará, se for o cas.o,.a~ providênci~s necessárias ~o

I 1I bloqueio das quofas do Fundo de Partlclpaçao a que se refere o artigo 15'9, da Constrtulçao Federal, fia forma prescnta

no parágrafo únicb do artigo 160 da Constituição Federal, até a efetiva regularização da pendência.

8.5.5 -Na hipóteie de não ocorrer a restituição efetiva dos retursos, não obstante as providências descritas no item
8.5.4, a CONTRA"rANTE providenciará a instáuração imel:!iata de Tomadá de Contas Especial.

8. 6 -Os casos fô:rtuitos ou de força maior qlie impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos rectJrsos recebidos e
aplicados ensejar~~o a juntada de documentos e justificátivas, a serem entregues à CONTRATANT'=., para análise e
manifestação do <-""estor do Programa.

~
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CLÁUSULA NO'f.JA -DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9 -Os bens p~trimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste Col'Ítrato de Repasse,
previstos no Plafto de Trabalho, quando da extinção deste Contrato, serão de propriedade do CONtRATADO. quando
necessários à c6ntinuidade do Programa Governamental.

CLÁUSULA DÉtlMA -DAS PRERROGATIVAS

10 -É o Gestor.do Programa a autoridade í'lormatizadora, com competência para coordenar e defmir as diretrizes do
Programa. cabef\do à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

10.1 -Sempre "ue julgar conveniente. o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco côm o propósito do
acompanhamenfb e avaliação dos resultad'bs das atividades desenvolvidas em razão deste Contrato de Repasse.
observadas as nbrmas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

10.2 -E prerrogátiva da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, prom'over a fiscalização
físico-financeira das atividades referentes a ~~te Contrato de Repasse. bem como, conservar, em qualquer hipótese, a
faculdade de as§umir ou transferir a responsabilidade da execução da (jbra/serviço. no caso de sua paralisação ou de
fato relevante quê venha a ocorrer.

10.2.1 -Obriga.:se o CONTRATADO. neste último caso. a restituir União os valores atualizado5 monetariamente
correspondentes aos recursos liberados e Ao percentual da contrapartrda pactuada não aplicada tia consecução do
objeto deste Coritrato. na forma indicada pel~ CAIXA na época da restituição.

CLAuSULA DE~IMA PRIMEIRA -DOS DOGUMENTOS E DA CONTABWUZAÇÃO

11 -Obriga-se o CONTRATADO a registrar, ~m sua contabilidade analítita, em conta específica do grupo vinculado ao
ativo financeiro, Os recursos recebidos da tONTRATANTE, tendo co~o contra partida conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificando o Cohtrato de Repasse e a especificação da despesa, nos termos do Artigo 54,
parágrafo primeiro, do Decreto n° 93.872/86.

11.1 -As faturas; recibos, notas fiscais e qua.lsquer outros documentos c()mprobatórios de despesas ~rão emitidos em
nome do CONTRATADO, devidamente identIficados com o número do tontrato de Repasse, e mahtidos em arquivo,
em ordem cronofógica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de:controle intemo e
extemo e pelo prãzo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestàção de contas pela CONTRATANTE.

11.1.1 -A CONT~A T ANTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes. de desp~sas. ou de outros
documentos, a qUalquer momento, sempre ql\e julgar conveniente.

ClAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PREStAÇÃO DE CONTAS

12 -A prestação.de Contas referente ao tot"l dos recursos de que trata a Cláusula Quarta. deverá ~er apresentada à
CONTRATANTE àté 60 (sessenta) dias após t> término da vigência do cohtrato.

12.1 -Constatada irregularidade ou inadimplehcia na apresentação da Prestação de Contas final a quA se refere o caput
desta cláusula, (j CONTRATADO será notifidado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar db recebimento da
notificação, adoté as providências para sanar a irregularidade, ou cumprir a obrigação.

12.'.' -Decorrldn O prazo da notificação sEim que a irregularidade tenha sido sanada, ou cumprida a obrigação, a
CONTRATANTE êomunicará o fato, de imedittto, ao respectivo órgão res~nsável pelo controle internb, providenciando
junto ao órgão de contabilidade analítica a inslauração de Tomada de Coritas Especial.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

1 J -l.;orreraO a~ expensas do CONTHA r/;'DO os valores relativos âs despesas extraordinária~ incorridas pela
CONTRATANTE élecorrentes de reanálise, po.,. solicitação do CONTRATADO, de enquadramento de ~Iano de Trabalho
e de projetos de ~hgenharia e de trabalho soéial, dos recursos. resultantes de vistoria de etapas de o~ras não previstas
originalmente, bem como de publicação de tlxtrato no Diário Oficial da União decorrente de alteraljão contratual de
responsabilidade fio CONTRATADO.
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CLAUSULA DÉtlMA QUARTA. DA AUDITORIA

CLÁUSULA DÉdlMA SEXTA -DA VIGÊNCI~

ClAUSUlA DÉélMA SÉTIMA -DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

CLAuSULA DÉCIMA OITAVA -DA ALTERAÇÃO

'7.

10.,) -1= veaaaa é1 alteração do objeto previstó neste Contrato.
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